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REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO

DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM LETRAS - HABIITAÇÃO EM PORTUGUÊS/INGLÊS E RESPECTIVAS LITERATURAS DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1.º 
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas aos Estágios Supervisionados Curriculares Obrigatórios – ESCOs do Curso de Graduação em Letras – Habilitação em Português/Inglês e Respectivas Literaturas, da Universidade Paranaense - UNIPAR. 

CAPÍTULO II
Do Atendimento à Legislação de Estágio Supervisionado

Art. 2.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso de Graduação em Letras – Habilitação em Português/Inglês e Respectivas Literaturas, da Universidade Paranaense – UNIPAR, o estágio é realizado sob duas formas:

I
-
Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II
-
Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
A operacionalização dos Estágios Supervisionados Curriculares Obrigatórios – ESCOs do Curso está defina no presente regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR e na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007.

Art. 3.º
Os Estágios Supervisionados Curriculares Obrigatórios – ESCOs do Curso de Graduação em Letras – Habilitação em Português/Inglês e Respectivas Literaturas da UNIPAR:

I
-
são componentes da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE;

II
-
estão definidos como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III
-
são requisitos para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV
-
são realizados pelo acadêmico nos períodos letivos determinados na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V
-
podem ou não ser remunerados.

Art. 4.º
Os Estágios Supervisionados Curriculares Obrigatórios do Curso de Graduação em Letras – Habilitação em Português/Inglês e Respectivas Literaturas, como atos educativos escolares supervisionados, têm acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pela organização concedente. 

Parágrafo único.
O acompanhamento dos ESCOs é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

CAPÍTULO III
DA DEFINIÇÃO E DAS FINALIDADES
Art. 5.º 
Entende-se por ESCO as atividades práticas de trabalho programadas, orientadas e avaliadas que proporcionam ao aluno regularmente matriculado no Curso de Letras – Habilitação em Português/Inglês e Respectivas Literaturas aprendizagem social ou cultural, vinculada à sua área de formação acadêmico-profissional. 

Art. 6.º 
O ESCO tem como finalidades:

I 
-
possibilitar aos estagiários a reflexão teórica pedagógica para que se consolide sua formação como professor da área de Língua Portuguesa e de Língua Inglesa e Respectivas Literaturas;

II 
-
oportunizar aos estagiários o desenvolvimento de habilidades e comportamentos necessários à atuação pedagógica;

III 
-
proporcionar aos estagiários o intercâmbio de informação e experiências concretas que os preparem para o exercício da profissão;

IV 
-
possibilitar aos estagiários a aplicação de conteúdos apreendidos no respectivo curso de graduação, adaptando-os à realidade em que atuarão;

V 
-
possibilitar aos estagiários a busca de alternativas próprias para a realidade vivenciada.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 7.º
Para iniciar as atividades do ESCO devem ser atendidos os seguintes requisitos:

I 
-
existência de Termo de Convênio entre a Organização Concedente de Estágio e a Universidade Paranaense - UNIPAR;

II 
-
definição do Programa de Atividades a serem desenvolvidas;

III 
-
existência do Termo de Compromisso entre o Estagiário, a Organização Concedente de Estágio e a Universidade Paranaense - UNIPAR;

IV 
-
vinculação das atividades com o campo de formação profissional;

V 
-
vinculação a uma situação real de trabalho;

VI 
-
supervisão local por profissional vinculado à organização concedente de estágio.
Art. 8.º 
 O Estágio Supervisionado ocorre da seguinte forma:

I 
-
O primeiro contato, por intermédio do Coordenador de Estágio, é feito com o Núcleo Regional de Ensino, solicitando uma parceria para a realização do estágio em escolas de Educação Básica sob sua jurisdição;

II 
-
O cronograma do estágio a ser cumprido é determinado pelo professor orientador, estagiário e a Escola Campo de Estágio (organização concedente).

CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA FUNCIONAL DO ESTÁGIO

Art. 9.º
O ESCO está estruturado, funcionalmente, da seguinte forma:

I 
-
Coordenação do Curso de Letras;

II 
-
Colegiado do Curso de Letras;

III 
-
Coordenador de Estágio;

IV 
-
Professor Orientador;

V
-
Supervisor; 

VI 
-
Aluno Estagiário.

§ 1.º

Os professores orientadores, disponibilizados pela UNIPAR, são previamente designados pela Coordenação do Curso para gerenciar as atividades de estágio.

§ 2.º

Os supervisores são integrantes do corpo de profissionais da organização concedente, fornecidos por ela para acompanhar e supervisionar as atividades desenvolvidas pelo estagiário.

Art. 10. 
Cabe à Coordenação do Curso de Letras:

I 
-
tomar providências de ordem administrativa, financeira, disciplinar e didático-científica que julgar necessárias à boa ordem dos trabalhos relativos ao ESCO;

II 
-
distribuir os encargos de ensino, pesquisa e extensão ao pessoal docente do Curso de Letras, bem como orientar e fiscalizar a execução dos respectivos projetos desenvolvidos no ESCO;

III 
-
realizar reuniões periódicas com o coordenador e os professores orientadores de área do ESCO;
IV
-
elaborar, com a participação da Coordenação de Estágio e professores orientadores, proposta de alteração deste regulamento, submetendo-a a aprovação do Colegiado do Curso e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE.

Art. 11. 
Cabe ao Colegiado do Curso:
I 
-
apreciar, anualmente, os relatórios de estágio da Coordenação do Curso de Letras;

II 
-
estabelecer a política de estágio, submetendo à aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, através da Diretoria de Instituto e da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES;

III 
-
propor o intercâmbio de experiências entre os diferentes cursos;

IV 
-
propor a divulgação das experiências de estágio em publicações e seminários (Caderno de Projetos);

V 
-
apreciar propostas de convênios para a realização de ESCO.

Art. 12. 
Cabe ao Coordenador de Estágio:

I 
-
efetuar contato com a chefia do Núcleo Regional de Educação e com os diretores das escolas, para a apresentação do plano de estágio, acompanhamento e esclarecimentos gerais;

II 
-
coordenar interna e externamente as atividades do ESCO;

III 
-
zelar pelo cumprimento da legislação aplicável ao ESCO;

IV 
-
assinar e encaminhar ofícios às escolas, apresentando os alunos para as atividades de observação e regência;
V 
-
articular-se com outros órgãos da Universidade para firmar convênios e tratar de assuntos gerais relativos ao ESCO;

VI 
-
manter cadastro das organizações concedentes de estágio;

VII 
-
avaliar as condições de realização do ESCO;

VIII 
-
apresentar, anualmente, relatório de atividades de estágio ao Colegiado do Curso;

IX 
-
fornecer aos estagiários, no início do ano letivo, as normas e orientações para realização do ESCO;
X 
-
elaborar, segundo as linhas recebidas da Coordenação do Curso, o Projeto do Estágio;

XI 
-
realizar reuniões periódicas com os professores orientadores do ESCO.
Art. 13. 
Cabe ao Professor Orientador:

I 
-
esclarecer aos alunos todos os elementos específicos do ESCO, entregando uma cópia do Plano de Estágio, logo após sua aprovação pelo colegiado do curso;

II 
-
ajudar os alunos no estabelecimento das ligações entre os elementos teóricos e práticos implicados na tarefa;

III 
-
zelar pela consecução dos objetivos gerais e específicos, procurando operacionalizá-los com tarefas adequadas;

IV 
-
avaliar, de acordo com os critérios adequados, cada estagiário;

V 
-
procurar dar unidade a todo processo do estágio, articulando os grupos e as contribuições individuais, estabelecendo a legislação da universidade com as escolas;

VI 
-
fornecer aos estagiários questionários padrão por área, para observação e coleta de dados necessários;

VII 
-
orientar os estagiários no planejamento e execução das atividades previstas para a regência;

VIII 
-
receber e avaliar as atividades desenvolvidas no decorrer do ESCO;

IX 
-
realizar visitas ao local do estágio, sempre que se fizerem necessárias;

X 
-
apresentar, anualmente, relatório das atividades desenvolvidas.

Art. 14.
Cabe ao Supervisor de Estágio:

I
-
estabelecer, acompanhar e supervisionar diretamente as atividades do estagiário no campo de estágio, supervisionando-o sempre que necessário no desenvolvimento das atividades propostas;

II
-
emitir, em formulário próprio do Curso, os pareceres que lhe forem solicitados sobre a atuação do estagiário e as atividades que estão sendo desenvolvidas;

III
-
oferecer ao estagiário as condições necessárias para a boa realização do seu estágio. 

Art. 15. 
Cabe ao Estagiário:

I 
-
executar as atividades previstas no plano de estágio e as determinadas pelo professor orientador;

II 
-
aceitar o local do estágio;

III 
-
participar ativamente do planejamento do seu estágio;

IV 
-
apresentar as atividades exigidas como forma de avaliação, nos prazos previstos, com a documentação necessária;

V 
-
cumprir com rigor e assiduidade as atividades de observação e regência, nas escolas determinadas;

VI 
-
desempenhar satisfatoriamente as tarefas que lhe forem atribuídas pelo professor orientador;

VII 
-
manter sigilo profissional quanto a situações que extrapolem o verdadeiro sentido do ESCO;

VIII 
-
comunicar ao professor orientador todo acontecimento importante relacionado ao andamento do ESCO;

IX 
-
obedecer às normas da organização concedente do ESCO;

X 
-
programar e comparecer aos encontros previstos com o professor orientador;

XI 
-
observar e cumprir as normas propostas pela Coordenação do Curso e pela Coordenação do Estágio;

XII 
-
elaborar relatórios de forma global e descritiva para acompanhamento dos trabalhos, conforme instruções específicas e orientação do professor orientador.

XIII 
-
requerer por escrito, via protocolo, para apreciação do Coordenador de Estágio, demais assuntos pertinentes ao ESCO.

CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO E DA PROMOÇÃO

Art. 16. 
A avaliação do estagiário é feita ao final de cada etapa, observando-se os critérios apresentados pelo professor orientador.
Parágrafo único.
A avaliação do desempenho do estagiário nas atividades de estágio é realizada conjuntamente entre a escola formadora e a escola campo de trabalho, conforme preceitua a Resolução CNE/CP n.º 1, de 18 de fevereiro de 2002, assim distribuída: 

a) cabe exclusivamente à escola formadora a avaliação das etapas acima citadas com atribuição de nota máxima 6,0 (seis); e,
b) de forma conjunta, conforme a Resolução CONSEPE n.º 03/2007 de 25/04/2007, é atribuída nota máxima 4,0 (quatro), a partir dos aspectos de desempenho técnico e do comportamento profissional, social, ético e emocional do estagiário em suas relações com todas as partes envolvidas.
Art. 17. 
É considerado aprovado o aluno que tenha cumprido as etapas previstas neste regulamento e obtenha, ao término do ano letivo, média final igual ou superior a 6,0 (seis) e freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento).

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. 
Os casos não previstos neste regulamento são resolvidos pela Coordenação do Curso de Letras da UNIPAR, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES.
Art. 19.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 82/2008, de 09/12/2008.






